
INDICAÇÃO Nº 
1458
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine Agência Reguladora de Transportes no Estado de São Paulo (ARTESP) para que revogue os recentes aumentos nos valores das tarifas de ônibus intermunicipais operados pela empresa Rápido Luxo Campinas no município de Campo Limpo Paulista.

JUSTIFICATIVA

No dia 02/03/09 ocorreu aumento de até 12% das tarifas de ônibus das linhas intermunicipais servidas pela empresa Rápido Luxo Campinas, que são das mais altas do Estado de São Paulo.

Em dezembro de 2008 a própria Artesp não aprovara majoração dos valores dessas passagens, vindo a fazê-lo agora em plena crise econômica, quando os trabalhadores vêem diminuídos seus ganhos.

Muitos moradores de Campo Limpo Paulista, por não encontrarem emprego na cidade de moradia, trabalham nas cidades vizinhas: Cajamar, Franco da Rocha, Jundiaí e Várzea Paulista.

Por último registro que os valores das tarifas municipais de ônibus foram majorados em fins de 2008, onerando a comunidade de Campo Limpo Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins - PT
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